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tuição do titular.
•5º Poderão ser convidados a participar das reuniões das Comissões Per-
manentes especialistas sobre o tema discutido para fins de fornecer sub-
sídios político, técnico, administrativo e econômico-financeiro aos seus 
membros.
Art. 57 Após discussão e definição dos pontos a serem inseridos na pauta, 
o coordenador distribuirá os processos, de forma equânime, para que as 
matérias sejam analisadas por um relator e apresentadas, por meio de 
parecer, na próxima reunião.
Parágrafo único. o conselheiro responsável pela relatoria de determinado 
processo poderá se dar por impedido no momento da reunião, nos termos 
do art. 14, ou solicitar sua substituição pelo suplente, mediante apresenta-
ção de justificativa ao Coordenador da Comissão.
art. 58 as comissões Permanentes deverão apreciar e aprovar os parece-
res apresentados pelos relatores com votos favoráveis da maioria simples 
dos membros.
•1º Além do voto ordinário, os Coordenadores terão o voto de qualidade 
em caso de empate.
•2º O parecer, após sua aprovação na Comissão Permanente para qual o 
processo foi submetido, será encaminhado ao Plenário para deliberação.
art. 59 as deliberações das comissões Permanentes só terão validade após 
aprovadas ou referendadas pelo Plenário.

sEção v
DAs MANifEstAçÕEs

art. 60 o conselho manifestar-se-á por meio de:
1.resolução: quando se tratar de deliberação vinculada à sua competência 
específica;
2.Moção: quando se tratar de manifestação de caráter de alerta, aplauso, 
pesar, desagravo ou repúdio, dirigido ao poder Público, à sociedade em 
geral, à autoridade e ou à pessoa física;
iii. Nota pública: quando se tratar de comunicação dirigida à sociedade 
em geral;
1.Parecer: quando se tratar de posicionamento técnico ou jurídico sobre 
um tema específico, objeto de análise do Conselho Estadual dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência; e
2.recomendação: quando se tratar de proposição dirigida ao poder público 
atinente ao cumprimento do Plano estadual de direitos da Pessoa com 
Deficiência.

sEção vi
DA PuBLiciDADE

Art. 61 O Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência dará 
ampla publicidade a suas atividades por intermédio de publicações no diá-
rio Oficial do Estado e/ou em sua página eletrônica.
art. 62 o teor integral das matérias tratadas nas reuniões do conselho 
Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência ficará disponível na Se-
cretaria-executiva em gravação e por meio de cópia, física ou digital, de 
documentos.
art. 63 será assegurada plena acessibilidade, com a disponibilização dos 
devidos formatos acessíveis, em todas as reuniões e eventos, documentos, 
publicações, comunicações, apresentações e informações do conselho es-
tadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência, produzidos, encaminhados 
e entregues, inclusive na língua brasileira de sinais (libras) e em braille, 
assim como para fins de apresentação no portal eletrônico e nas demais 
mídias digitais.

cAPÍtuLo v
DisPosiçÕEs fiNAis

art. 64 os serviços prestados pelos/as conselheiro/as do conselho esta-
dual dos Direitos da pessoa com deficiência são considerados de relevante 
interesse público, e não serão remunerados.
art. 65 as despesas com o deslocamento e estadia dos membros do con-
selho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência serão custeadas 
com recursos orçamentários da secretaria de estado de assistência social, 
trabalho, emprego e renda ou do órgão a que estiver vinculado.
art. 66 os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do conselho esta-
dual dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
art. 67 este regimento entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 13 de novembro de 2024.
claudionor da silva araújo
Presidente em exercício do cedPd
REsoLução Nº 05/2024/cAisAN/PA, BELéM 27 DE NovEMBRo 2024.
a caMara iNtersecretarial de segUraNÇa aliMeNtar e NUtricio-
Nal - caisaN/Pa, no uso das atribuições conferidas pela lei estadual nº7. 
580, de 20 de dezembro de 2011, lei estadual nº 9.949, de 19 de junho 
de 2023 e pelos decretos Nº 730, de 07 de maio de 2013, Nº 1.285, de 15 
de Maio de 2015 e Nº 1.669, de 28 de dezembro de 2016;
coNsideraNdo, fortalecer o sistema estadual de segurança alimentar 
e Nutricional sustentável - sisaNs/Pa instituído pela lei estadual nº 7. 
580, de 20 de dezembro de 2011, art. 10. integram o sistema estadual 
de segurança alimentar e Nutricional, v - as instituições privadas, com ou 
sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem 
os critérios, princípios e diretrizes do sisaNs-Pa;
coNsideraNdo, implementação da lei estadual nº 9.949, de 19 de junho 
de 2023 que instituiu a Política estadual de segurança alimentar e Nutri-
cional sustentável – PoesaNs;
coNsideraNdo, as diretrizes da 5º conferência estadual de segurança 
alimentar e Nutricional sustentável;
coNsideraNdo, os objetivos e metas do 4º Plano estadual de segurança 
alimentar e Nutricional sustentável 2024 - 2027;
CONSIDERANDO, o Termo de Adesão ao Plano Brasil Sem Fome; a fim 
de cooperar, de acordo com suas competências, para a erradicação da 
situação de insegurança alimentar e nutricional grave em todo o território 
nacional.

decide:
art. 1º. criar, o grupo de trabalho para elaborar propostas de regula-
mentação no âmbito do sisaNs
do art. 10. integram o sistema estadual de segurança alimentar e Nutri-
cional, v - as instituições
privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão 
e que respeitem os
critérios, princípios e diretrizes do sisaNs-Pa; da lei estadual nº 7. 580, 
de 20 de dezembro de 2011.
art. 2º coMPosiÇÃo, passando para a ser composto pelos membros titu-
lar e suplente da adePará -
agência de defesa agropecuária do estado do Pará e instituto de desen-
volvimento florestal e da
biodiversidade - ideflor-bio.
art. 3º Prazo de 03 (três) meses, prorrogáveis por igual período.
art. 4º secretário executivo luís guilherme cardoso dantas.
art. 5º técnico de referência Maria do Perpétuo socorro ferreira silva.
art. 6º. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
19 de novembro de
2024.iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Matricula - 5945555/ 1
REsoLução Nº 06/2024/cAisAN/PA, BELéM, 27 DE NovEMBRo 2024.
a caMara iNtersecretarial de segUraNÇa aliMeNtar e NUtricio-
Nal - caisaN/Pa, no uso das atribuições conferidas pela lei estadual nº7. 
580, de 20 de dezembro de 2011, lei estadual nº 9.949, de 19 de junho 
de 2023 e pelos decretos Nº 730, de 07 de maio de 2013, Nº 1.285, de 15 
de maio de 2015 e Nº 1.669, de 28 de dezembro de 2016;
decide:
art. 1º. aProvar, a resolução com o calendário de reuniões do comitê 
técnico (ct), para o exercício de 2025.
JaNeiro
dia 29 - reunião comitê técnico
fevereiro
dia 26 - reunião comitê técnico
MarÇo
dias 11 e 12 - encontro do sistema estadual de segurança alimentar e 
Nutricional sustentável - sisaNs
dia 26 - reunião comitê técnico
abril
dia 30 - reunião comitê técnico
Maio
dia 28 - reunião comitê técnico
JUNHo
dia 20 – solenidade alusiva a instituição da Política estadual de segurança 
alimentar Nutricional
sustentável -PoesaNs
dia 25 - reunião comitê técnico
JUlHo
dia 30 - reunião comitê técnico
agosto
dia 27 - reunião comitê técnico
seteMbro
dia 24 - reunião comitê técnico
oUtUbro
dia 16 - solenidade alusiva ao dia Mundial da alimentação
dia 29 - reunião comitê técnico dia 16 - dia dezeMbro
dia 17 - reunião comitê técnico
dia 20 - solenidade alusiva a instituição da sistema estadual de segurança 
alimentar e Nutricional
sustentável - sisaNs-Pa
art. 2º. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
19 de novembro de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Matrícula - 5945555/ 1
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PoRtARiA
.

PoRtARiA nº.1867 de 11 de dezembro de 2024-
conceder 14 dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, 
a servidora Maria de Nazare bentes barbosa, matricula nº.54189505/1, 
cargo monitor, no período de 09.06.24 a 22.06.24.
PoRtARiA nº.1864 de 11 de dezembro de 2024-
conceder 04 (dias) de licença para tratamento de saúde ao servidor 
erlon glaydson Melo da silva, matrícula nº.5825210/2, cargo monitor, no 
período de 13.03.24 a 16.03.24.
Márcia chaves souza-gerente de recursos Humanos (em exercício)
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